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REQUERIMENTO N°  110 /2020 _ SO  

Requer informações sobre a 
abertura de créditos direcionados 
ao enfrentamento da pandemia 
do Covid-19. 

Excelentíssimo Senhor 
SERGIO DONIZETE FERREIRA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística 
Paraguaçu Paulista 

0 Vereador que este subscreve, nos Termos Regimentais 
vigentes,  REQU ER a Excelentíssima Sra. Prefeita Municipal, Almira Ribas 
Garms, as seguintes informações sobre a abertura de créditos direcionados ao 
enfrentamento da pandemia do Covid-19: 

1-) Qual valor investido no combate ao Covid-19 até a presente data, oriundos de 
créditos adicionais tramitaram pelo Poder Legislativo Municipal? Discriminar quanto 
já foi utilizado, em qual área e o que foi adquirido? 

2-) Dos créditos extraordinários publicados por meio dos Decretos ns° 6.542, 6546, 
6564, 6569, 6577 e 6582 pelo Poder Executivo Municipal, qual valor gasto até a 
presente data? Discriminar quais áreas beneficiadas, o que foi adquirido. 

3-) Além dos citados anteriormente créditos extraordinários, a Prefeitura Municipal 
publicou algum outro decreto? 

a) Em caso de resposta afirmativa, discriminar qual valor, e em que áreas 
foram investidos e o que foi adquirido. 

JUSTIFICATIVA 

Muitos projetos de lei tramitaram por esta Casa de leis para 
enfrentamento da pandemia do COVID-19 (Coronavirus) no Município. 

Ocorre que, conforme o disposto no artigo 167, § 30, da 
Constituição Federal, a abertura de crédito extraordinário somente será admitida 
para atender a despesas imprevisíveis e urgentes, como a§-detorrè-ntes de guerra, 
comoção interna ou calamidade pública. 
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No mesmo sentido vai o artigo 41,  III,  que após o categorizar 
como espécie de crédito adicional, define o crédito extraordinário como aqueles 
destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra, comoção 
intestina ou calamidade pública. 

Assim, o presente requerimento visa obter esclarecimentos 
quanto aos valores gastos, quais insumos foram adquiridos e onde foram aplicados 
tais recursos. 

Palácio Legisla\t\i ) Agua Grande, 27 de julho de 2020. 
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SERGIO DONIZE E FERREIRA 

Vereador 
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